
LEI N º 340, DE 22 DE JUNHO DE 2.006. 
                                       Dispõe  sobre  as   Diretrizes  Orçamentária  
                                       para  o   exercício   financeiro  de 2007 e dá  
                                       outras providências. 
 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MOTUCA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
 
 

Art. 1º Ficam estabelecidas, para a elaboração do orçamento do Município, relativo 
ao exercício de 2007, as Diretrizes Gerais, os princípios estabelecidos na Constituição Fe-
deral, na Constituição Estadual no que couber, na lei nº 4.320, de 17  de março de 1.964 e 
na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei  Orgânica do Município e as recentes Portarias 
editadas pelo Governo Federal. 

 
Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para elaboração do Orçamen-

to–Programa para o próximo exercício deverá obedecer à disposição do Anexo V e VI, que 
faz parte integrante desta lei. 
 

Parágrafo único –  Fica o Poder Executivo municipal autorizado a proceder as alte-
rações necessárias  na estrutura organizacional, a  admissão/contratação, bem como a con-
cessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração , criação de cargos ou alteração 
de estrutura de carreiras, procedendo, igualmente, a necessária adequação orçamentária 
para atendimento das alterações processadas. 
  

Art. 3º As Unidades Orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parci-
ais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores 
competentes da área. 
 

Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fis-
cal atenderá a um processo de planejamento permanente, à participação comunitária, conte-
rá “Reserva de Contingência” identificada pelo código 99999999 em montante equivalente 
a 1 % (um por cento) da receita corrente líquida,  apurada no mês de agosto de 2006, obser-
vando-se ainda: 

 
§ 1º A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e financeiro 



(art. 16, da LRF), ressalvadas as despesas consideradas irrelevantes, cujo valor não ultra-
passar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).  

 
§ 2º A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma descen-

tralizada, observarão as normas estabelecidas pela Portaria nº 339, de 29/08/2001, da Secre-
taria do Tesouro Nacional. 

 
§ 3º O orçamento fiscal   referente aos Poderes Executivo  e Legislativo Municipais, 

seus fundos e entidades das Administrações  direta e indireta, inclusive fundações mantidas 
pelo Poder Público Municipal. 

 
§ 4º O orçamento de investimentos das empresas de que o Município direta ou indi-

retamente detenha a maioria do capital social com direito a voto, quando couber; 
 
§ 5º O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de saúde, 

previdência e assistência social, se for o caso; 
 
Art. 5º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta parcial 

até o dia 30 de agosto, de conformidade com a Emenda Constitucional nº 25/2000. 
 
Art. 6º A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da re-

ceita, atenção aos princípios de: 
 
I. Prioridade de investimentos nas áreas sociais; 
II. Austeridade na gestão dos recursos públicos; 
III.  Modernização na ação governamental; 
IV. Do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na Execução orçamentária; 
V. A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo, por ca-

tegoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicarão, nos 
termos do art. 6º da Portaria Ministerial n º 163, de 04 de maio de 2.001. 

 
Art.7º  A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios 

de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas ex-
ceder a previsão da receita para o exercício. 

 
Art. 8º As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice de 

inflação apurado nos últimos 12 meses, a tendência e o comportamento da arrecadação mu-
nicipal mês a mês, na conformidade do Anexo II, que dispõe sobre as Metas Fiscais.   

 
§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da 

legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 
 



I. Revisão e adequação da legislação sobre taxas pelo exercício do Poder de Polí-
cia, ou referentes à utilização efetiva ou potencial de serviços específicos e divi-
síveis, prestados aos contribuintes, ou postos á sua disposição, objetivando sua 
adequação aos respectivos custos; 

 
II. A edição de uma planta genérica de valores realinhando a valoração dos terrenos 

vagos e edificações, prioritariamente em casos em que o valor venal suplanta o 
valor real, minimizando eventuais distorções; 

 
III.  A expansão do número de contribuintes; 

 
IV. A atualização do cadastro imobiliário fiscal. 

 
§ 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a 

atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 
 
§ 3º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e 

recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de Restos a 
Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da   
LRF. 
 

§ 4º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária – fi-
nanceira ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na inob-
servância do parágrafo anterior.  

 
Art. 9º O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 

 
I. Realizar operações de crédito por antecipação da receita nos termos da le-

gislação em vigor; 
 
II. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 

vigor; 
 
III.  Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 
 
IV. Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria 

de programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do inciso 
VI, do art. 167 da Constituição Federal; 

 
V. Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita compro-

meter os resultados previstos; 
 



VI. Firmar parcerias com outros entes da federação, para manutenção de suas 
atividades, bem como as do município. 

 
 Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso III, os créditos des-
tinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas a pessoal inativos, pensi-
onistas, dívida pública, débitos constantes e precatórios judiciais e despesas à conta de re-
cursos vinculados. 
 
 Art. 10. Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamento até o início do exer-
cício de 2007 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária 
até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 ( um doze avos ) em 
cada mês. 
 
 Parágrafo único – Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Poder Executivo se incumbirá do seguinte: 
 

I. Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de 
desembolso; 

 
II. Publicar até 30 (trinta) dias após encerramento do bimestre, relatório resu-

mido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas e se não a-
tingidas, deverá realizar cortes de dotações da Prefeitura e da Câmara; 

 
III.   Se verificado , ao final de cada bimestre , que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal es-
tabelecidas no Anexo de Metas Fsicais, o Poder Executivo, deverá promo-
ver, mediante decreto, a limitação de empenhos, de acordo com a forma e 
critérios estabelecidos no art. 9 º da Lei de Responsabilidade na Gestão Fis-
cal; 

 
IV. O Poder Executivo emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório  de Ges-

tão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência públi-
ca , perante a Câmara de Vereadores; 

 
V. Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos, Prestação de Con-

tas, Pareceres do T.C.E., serão amplamente divulgados, inclusive na Internet 
e ficarão à disposição da comunidade; 

 
VI. O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal se-

rá feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum 
acordo entre os Poderes. 

 
 



                  Art. 11 – Ocorrendo a situação retratada no inciso III do artigo anterior, o decre-
to de limitação de empenhos deverá identificar as fontes de receita comprometidas com a 
queda de arrecadação e estabelecer o contingenciamento de despesa correspondente na 
mesma proporção da redução verificada, obedecida a seguinte ordem: 
 
I – Despesas de investimentos; 
II – Despesas correntes.] 
 
§ 1 º - Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituem obrigações 
constitucionais, legais, ou destinadas ao pagamento do serviço da dívida, exceto quando a 
queda das receitas afetar as bases de cálculo ou  limites de comprometimento destas mes-
mas despesas. 
 
§ 2 º - O Poder Executivo, após editar o decreto a que se refere o caput enviará cópia do 
mesmo ao Poder Legislativo, para ciência, acompanhada  da memória de cálculo, das pre-
missas e dos parâmetros justificadores do decreto. 
 
§ 3 º - A limitação  dos empenhos do Poder Legislativo, quando couber, poderá ser efetuada 
por ato próprio e calculada de forma proporcional à participação de suas respectivas despe-
sas, no montante global das despesas do orçamento geral do município para o exercício de 
2007. 
 
§ 4 º - Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, deverá o Poder Executivo editar 
decreto suspendendo a limitação de empenhos e recompondo as dotações limitadas . 
 
 

Art. 12. O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e as enti-
dades das Administrações Direta e Indireta e será elaborado de conformidade com a Porta-
ria nº 42, do Ministério do Orçamento e Gestão e demais Portarias editadas pelo Governo 
Federal. 

 
Art. 13. As despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo real em re-

lação  aos créditos correspondentes e os aumentos para o próximo exercício ficarão condi-
cionados a existência de recursos, expressa autorização legislativa e as disposições  do arti-
go 29-A e 169, da Constituição Federal e no artigo 38 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, não podendo exceder o limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) ao 
Executivo e 6% (seis por cento) ao Legislativo da Receita corrente Liquida. 

 
Parágrafo único –  Para efeito da vedação disposta no artigo 22 , seu parágrafo úni-

co e respectivos incisos, exclui-se as despesas decorrentes do pagamento de horas extraor-
dinárias pagas, para atendimento de situações de excepcional interesse público,  devida-
mente justificadas pela autoridade competente, bem como os casos de substituição previs-



tos em lei e bem  assim eventual revisão nos termos do artigo 37, X  da Constituição Fede-
ral. 

 
Art. 14. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente 

os programas constantes do anexo V e VI que fazem parte integrante desta lei, podendo, na 
medida da necessidade, serem elencados novos programas, desde que financiados com re-
cursos próprios ou de outras esferas do governo. 

 
Parágrafo único – Para cumprimento do artigo 4º da LRF, integram esta lei os A-

nexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais, padronizados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), através da edição das Portarias n º 470 e 471, de 3l de agosto de 2004, ficando ainda 
estabelecido que: 

 
I -  O Poder Executivo manterá, dentro de suas possibilidades a manutenção do e-

quilíbrio orçamentário; 
II – Aplicará os critérios de limitação de empenho na forma preconizada no art. 11;. 

 III – Para o exercício de 2007, o município adotará as providências com vista à im-
plantação de programa de controle de custos e avaliação de resultados;  
 
            IV – Fará consignar em lei específica  as condições a serem cumpridas  para a trans-
ferência de recursos a entidades públicas e privadas, atendendo em ambos  os casos os pres-
supostos insculpidos  no artigo 17 da  Lei Federal n º 4320/64 e no art. 195, § 3 º da Consti-
tuição Federal.  
  

Art. 15. Poderão ser contratadas consultoria e assistência técnica e assessoria jurídi-
ca, para serviços que não possam ser desempenhados através dos quadros de pessoal de 
cada órgão em razão da maior complexidade de seu objeto e da especialização e maior am-
plitude de conhecimentos requeridos pelo respectivo caso. 

 
Art. 16. A concessão de auxílios , subvenções e contribuições dependerá de autori-

zação em lei específica, constando nome do beneficiário, valor e finalidade do repasse, não 
podendo ultrapassar a 5% (cinco por cento)  do valor total do orçamento.  

 
Art. 17. O Município pode conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento de ativi-

dades na área social, cultural e de esporte mediante leis específicas, através da regulamen-
tação e implantação de Fundos Municipais. 

 
Art. 18. Com o objetivo de estimular o crescimento da receita tributária própria, 

poderá o Executivo municipal encaminhar projetos de lei concedendo incentivos ou benefí-
cios fiscais de natureza tributária ou não, cujos valores não serão considerados na previsão 
da receita prevista na Lei Orçamentária para viger em 2007, não afetando as metas de resul-
tados fiscais previstas. 

 



Parágrafo único - Ficam preservados os benefícios fiscais introduzidos na legisla-
ção tributária do Município, anteriormente à edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 19. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das recei-

tas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 
212 da Constituição Federal e os limites estabelecidos pela E.C. nº 29/2000, nas ações e 
serviços de saúde. 

 
Art. 20. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Le-

gislativo até o dia 30 (trinta) de setembro compor-se-á de: 
 

I. Mensagem; 
II. Projeto de Lei Orçamentária; 
III.  Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios. 

 
Art. 21. Integrarão a lei orçamentária anual: 

 
I. Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
II. Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 
III.  Sumário da receita por fontes e respectiva legislação; 
IV. Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. 

 
Art. 22. O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei Orçamentá-

rio à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a 
seguir para sanção.  

Art. 23. Até que os prazos de encaminhamento do PPA e da LDO não sejam ajusta-
dos de modo a permitir a elaboração simultânea dos mesmos, as prioridades relativas aos 
programas de caráter continuado para a lei orçamentária anual serão os estipulados no PPA. 

 
Parágrafo único - Enquanto não ocorrer o ajuste de prazos a que se refere o presen-

te artigo, o Município poderá remeter os anexos da LDO concomitantemente com o projeto 
do Plurianual, até de 30 de agosto. 

 
Art. 24. Caso os valores  previstos no anexo de metas fiscais  se apresentarem defa-

sados na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores 
reais, compatibilizando a receita orçada com a autorizada.  

 
Art. 25. Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a alterar, independentemente 

da realização de novas audiências públicas, a Lei de Diretrizes Orçamentárias , caso sejam 
detectadas distorções ou necessidades de eventuais ajustes. 

 



Art. 26. Nos próximos exercícios, enquanto não estiver estabelecido na Lei Orgâni-
ca Municipal o prazo de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentária, seguirá o mu-
nicípio aquele estabelecido na Constituição Estadual. 

 
Art. 27. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, recursos do município para cus-

teio de despesas de competência de outras esferas de governo, salvo as autorizadas em lei e 
convênio. 

 
Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 
 
Palácio dos Autonomistas, aos 22  de junho de 2.006. 
 
 

 
HAMILTON FALVO 
- Prefeito Municipal - 


